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P O R T A R I A Nº 042/2015  
 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
CONSIDERANDO o art. 113 da Lei 1519 de 19 de setembro de 2008, 
 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – Conceder  Adicional por Tempo de Serviço ao servidor constante da tabela 
abaixo,  
 
 
PERÍODO de ABRIL/2016 a MAIO/2016 

NOME Matr. Sec. Triênio 

ANTONIO CARLOS ROSA COELHO 304010 OBRAS 24% 
 
 
 

Paty do Alferes, 09 de junho de 2016. 
 
 
 
 
 

Pedro Paulo Torres de Andrade 
 Secretário de Administração, Recursos Humanos  

e Gestão de Pessoas 
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Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA GP N.º 201 DE 09 DE JUNHO DE 2016 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a solicitação realizada pela Câmara Municipal através do Ofício n.º 022/2016 GPC e; 

CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 148 da LOMPA – Lei Orgânica do Município de Paty do Alferes; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar, à Câmara Municipal de Paty do Alferes, o uso não oneroso do espaço público denominado 

Parque de Exposições Amaury Monteiro Pullig, sito à Av. Antônio da Luz Fernandes – Avelar – 2º Distrito, 

no dia 12 de junho de 2016, domingo, no horário de 08h00min as 18h00min, para fins de realização da prova 

prática de motorista, decorrente do concurso público em andamento, realizado pela Casa de leis Municipal. 

 

Art. 2º Tal procedimento é de inteira responsabilidade da Câmara Municipal de Paty do Alferes, sendo 

também de seu encargo toda e qualquer consequência dele decorrente e ainda quaisquer danos que possam 

ocorrer ao Patrimônio Público. 

 

Art. 3º A Administração Distrital de Avelar dará o suporte necessário quanto à abertura e fechamento dos 

portões e ficará responsável pela supervisão do uso das dependências do Parque. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paty do Alferes, em 9 de junho de 2016. 

 

 

RACHID ELMOR 

Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

GABINETE DO PREFEITO 
 

1 

PORTARIA Nº   202/2016 – G.P. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais; 
 
CONSIDERANDO que a política de Assistência Social dispõe sobre a elaboração do 
Plano Municipal de Assistência Social para planejar e organizar todas as ações relativas a 
política de Assistência Social; 
 
CONSIDERANDO que a Secretaria M. Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e 
Habitação vem planejamento o referido Plano através de dados e ações realizados; 
 
CONSIDERANDO que sua elaboração requer um estudo e avaliação junto aos técnicos 
dos equipamentos pertencentes a esta Pasta; 
 
CONSIDERANDO o contido no Memorando nº 100/2016 de 07/06/2016 da SDSDHHA; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Nomear os membros abaixo, sob a presidência do primeiro, para a composição 
da COMISSÃO DE ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, para o período de 2016/2017. 
 

REGINA DE FÁTIMA CAMPOS MONTEIRO – matrícula nº 1083/02 
TANIA REGINA FARNEZI DOS SANTOS LAPORT – matrícula nº  396/01 
FERNANDA BRAGA BARBOSA – matrícula nº 1378/01 
FRANCISCO CARLOS DE SOUZA SANTOS – matrícula nº 1036/01 
SANDRA SOARES OTERO – matrícula nº 742/01 
VERA MARIA MACIEL MUNHOZ – matrícula nº 1315/01 
CRISTINA MARIA FONSECA – matrícula nº 1386/01 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 09 de junho de 2016. 

 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A   Nº  203/2016 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 3380/2016 de 
08/06/2016; 
 
 

 
R E S O L V E: 

 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor  JULIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO, matrícula nº 
171/01, TÉCNICO EM CONTABILIDADE H. Lotado no GABINETE 
DO PREFEITO – CONTROLE INTERNO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de  01/07/2016 à 
29/08/2016, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 09 de junho de 2016. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº  204/2016 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2954/2016 de 
12/05/2016; 
 
 

 
R E S O L V E: 

 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a 
servidora  LAURA CRISTINA RIBEIRO PROENÇA, matrícula nº 
469/01, TÉCNICO EM LABORATÓRIO F. Lotada na SECRETARIA 
DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/06/2016 à 
30/07/2016, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 09 de junho de 2016. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  205/2016 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 593/2016 de 02/02/2016; 
 
 

 
R E S O L V E: 

 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor RICARDO DO ESPÍRITO SANTO, matrícula nº 967/01, 
GUARDA MUNICIPAL I B. Lotado na SECRETARIA DE ORDEM 
PÚBLICA. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/04/2016 à 
30/05/2016, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 09 de junho de 2016. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


